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ocjp PORTARIA N°68 DE 10 DE JULHO DE 2024. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E VIGILANCIA SANITÁRIA DE 
SANTO ANTÔNIO DO DESCOBERTO, Estado de Goiás, no uso de suas atribuições. 

PREflMAMLNPAL 
sans isisuis si ,iscsisiisss SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

sMsroNoeo 

Art. 10. - RETIFICAR PORTARIA N°67 DE 08 DE JULHO DE 2024. 

Onde se lê: 

ART. 10. FICAM SUSPENSAS AS FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA KARLA 
MARQUES MARTINS, ANTERIORMENTE AGENDADA PARA DIA 10/07/2024 A 
08/08/2024, EM DECORRÊNCIA DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
COM PREVISÃO DE GOZO PARA 11/12/2024 A 09/01/2025. 

Leia-se: 

ART. 10. FICAM SUSPENSAS AS FÉRIAS CONCEDIDAS A SERVIDORA KARLA 
MARQUES MARTINS, ANTERIORMENTE AGENDADA PARA DIA 10/07/2024 A 
08/08/2024, EM DECORRÊNCIA DO INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 
COM PREVISÃO DE GOZO PARA 07/10/2024 A 05/11/2024. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 
contrário. 

Art. 2°. Publique-se, Registra-se e Cumpra-se. 

Parágrafo único - Os demais artigos não se alteram. 

Santo Antônio do Descoberto - GO, 10 de julho de 2024. 
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